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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 536t2021, que "Dispõe sobre a

Organizaçáo da Política Estadual de Assistência Social, as noflnas

operacionais e gerenciais do Sistema Unico de Assistência Social no

Estado de Mato Grosso - suAS-MT e dá outras providências".

Deputado MAX RUSSI.

Projeto de Lei (PL) n" 8611202l - Mensagem n" 15312021

PODER EXECUTIVO.
EMENDA MODIFICATIVA N" 01.

SUBSTITUTIVO INTEGRAL N" 01.

,,^

RELATOR (A): DEPUTADO(A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de.Serviços

Legislativos, por meio do Processo n'82412021, Protocolo no 6598i2021' lido na 36"

Sessão Ordinária (23 I 06 I 2021).

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social concedeu parecer

favorável quanto ao mérito ao Projeto de Lei (PL) n' 536t2021, de autoria do

Deputado MAx RUSSL na reunião do dia 17 de agosto de2021,

A propositura retornou em 061101202l ao Núcleo Social com a Emenda

Modificativa n" 0i e Requerimento de Dispensa de Pauta do Projeto de Lei (PL) n'

536t2021em tramitação, ambos de autoria do Deputado MAX RUSSI, para análise e

novo paÍecer quanto ao mérito, conforme as folhas 64 e 65/verso.

Elm2910912021, o PODER E

n" 861t2021 - Mensagem no 15312021qu

Social, dispõe sobre as nofinas operaci

Assistência Social no Estado de Mato Gr

tratando do mesmo tema, motivo pelo qual, nos termos do §1o do Art' 195 do

Regimento Interno, foi apensado ao mais antigo'

os autos foram tramitados pela secretaria de serviços Parlamentar, com a

2T,citando que foi identificado o Projeto de

matéría semelhante ao Projeto de Lei (PL)
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COMISSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Recebeu o despacho exarado pelas LIDERANÇAS PARTIDARIAS

referentes à admissibilidadé do requerimento de dispensa de 1o e 2" pattas' em

13lt0l202t (fI.46).

Em 19/10/2021, Concedida VISTA ao Deputado LUDIO CABRAL na

reunião da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, sendo devolvido em

2211012021.

Em 1611l1202L foi apresentado SUBSTITUTIVO INTEGRAL N' 01,

autoria do Deputado MAX RUSSI, em seguida, os aÚos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "b" do Regimento Interno, para a

Comissão de Saúde, Pievidência e Assistência Social , pata a emissão de novo parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório'

II - PARECER:

Analisados os e insere no rol de

competência exclusiva do , f,o artigo 26' XXVII
da ionstituição do Estado r de outubro de 1989 -

D.O. 18/1011989.

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso IV, do Regimento

Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições oferecidas à deliberação

da Casa e assuntos conôernentes à Saúde, Previdência e Assistência Social'

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno

prevê dois casos: no primãiro, verifica-se a camente

do tema ubordudo, ."--.onfirrnuda o projeto s ência de

projetos semelhantes tramitando, se houver,

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social'

oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. o pressuposto de direito é úma disposição legal que a estrutura disponibiliza e o

p*rrporà de fáto são os acontecimentos que levam a administração à prá$ica'

um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produ-z resultado que

atenda a frnalidaáe pretendida que é ã satisfação ao interesse público e relevância social'

O interesse púbtico refere-se ao "bem getal", segue um conceito central para

política, a democra cia e a naixeza do proprià governo; já a relevância social é

justamente a verificação da importância da proposta para avida da população'

osprojetosdelei,decaráterdeDISPENSADEPAUTA,queorafoi
submetido aÍãpir.iuçao dos deputados de Mato Grosso, tem como objetivo instituir a

política de Assistência S-opj3lnl,P:39:,,9jY,,*:Grosso. i:::,i,,rffi*n*ffi,, *,.

ALMT

AssetnbleiaLegislativadoEstadodeMatocrossoSecretariaParlatlentardaMesaDiretora
gàin"io Ount"-Martins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2. piso E-rnail: ttttclerrs-t1-c'.qlúiil!,,ú'gr.»,!lt

(65) 33 I 3-6908
(65) 33r 3-6909
(6s) 33 r 3-691 5



AI,MT
^sÉíblêlâ 

Leltdâtlvô

COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

o projeto de lei original, Projeto de Lei !P!) "' 53612021, de autoria do

Deputado MAk RUSSI, tem como objetivo instituir a Política

Bsàdo integrada ao Sistema Único de Assistência Social -
específicas ãe gestão em seu âmbito e com ações de compleme

poiítirur setoriãis, conforme dispõe o art. lodo referido Projeto de Lei'

o projeto de lei apenso ao original, o Projeto de Lei (PL) no 86112021-

Mensagem n; tiltZOZL, de autoria do põpBR EXECUTIVO que "Institui a Política

Estadual de Assistência social, dispõe sobre as noÍÍnas operacionais e gel:lciais do

§it*r" U"ico de Assistência Sociaino Estado de Mato Grosso - SUAS- MT"' por ser

projeto de lei que trata de assunto de forma semelhante, nos termos do art' 195 do

Regimento Intemo desta casa de Leis foi apensado ao Projeto de Lei (PL) n'

53612021.

Vejamos:

AÍt. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga'

o se fará de dente da Assembleia

requerimento do autor de qualquer

comunicado o

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta casa determina

que..o mesmo u.roio rão pão.ra ser disciplinado pormais de uma lei, exceto quando o

s'Jsequente se destine a ôompletar lei co siderada básica, vinculando-se a esta por

remissão expressa".

Assim, o projeto de lei apensado ttata de um assunto abordado de forma

semelhante ao Projeto de Lei (PL) n" 536t202L que tem o mesmo objetivo de instituir

política Estadual de Assistência social de Mato Grosso.

Para efeito de comparação da semelhança entre as proposituras segue

quadro comParativo:

comparativo entre o Projeto de Lei (PL) n" 536t2021e o Projeto de Lei

(PL) no 861t2021- Mensagemn' 15312021:

Asseurbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretat ia Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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PL 53612021

Autoria: DePutado Max Russi.

Lido: 36' Sessão Ordinária (2310612021)

Pf. r.'SOUZO21 - Mensagem 153/2021

Autoria: Poder Executivo

Lido: 58' Sessáo Ordinária (29 109 12021')

ES E DOS OBJETIVOS

-. 

1" Fi"" instit"íd" " Política de

Assistência Social do Estado integrada

ao Sistema Unico de Assistência Social

- SUAS, com atribuições específicas de

gestão em seu âmbito e com ações de

I.',mnlementaridade com as demais
Política Estadual instituída no capzl deste artigo tem

ssistência

Social de Mato Grosso, a ser operacionalizada pelo

Sistema Único de Assistência Social no Estado de Mato

Grosso SUAS-MT, público, não contributivo'

descentralizado e participativo. Parágrafo único A
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políticas setoriais.func-ções a proteção *cial, a vigilância socioassistencial e

a defesa de direitos.

Art.2" A assistência social, direito do

cidadão e dever do Estado, é Política

de Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais realízada

através de um conjunto integrado de

ações de iniciativa Pública e da

sociedade, para garantir o atendimento

às necessidades básicas.

Art. 2o A Política Estadual de Assistência Social fica

ordenada nos tennos desta Lei, observada a legislação

vigente sobre a matéria, especialmente a Lei Federal no

8.472, de 07 de dezembro de 1993

ert. :' A Política de Assistência Social

do Estado, visando ao enfrentamento

das desigualdades socioterritoriais, ao

provimento de condições para atender

contingências sociais e à

universalização dos direitos sociais,

tem por objetivos:

Art. 3'A 
"ssrttê""ia 

social, direito do cidadão e dever do

Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,

que provê os mínimos através de um

conjunto integrado de a pública e da

sociedade, para garant às necessidade

básicas.

AÍt. 4o A assistência social ocupa-se de prover proteção à

vida, reduzir danos, prevenir situações de

vulnerabilidade e riscos sociais, independente de

contribuição prévia, devendo ser financiada com recursos

previstos no orçamento da Seguridade Social'

I - prover a cobertura de servigos, programas,

p.oJetot e beneficios de proteção social básica

ã/ou especial para famílias e indivíduos e/ou

grupos que deles necessitarem;

ll - realizar a vigilância socioassistencial

como mecanismo estratégico de produção,

ampliação, sistematização e difusão de

coúecimento, com a elaboração de

de base territorial, acerca da

da oferta de serviços e da

de riscos e vulnerabilidades

pessoais e sociais visando à qualificação da

intervenção socioassistencial no Estado;

III - a defesa de direitos, que visa garantir o

pleno acesso aos direitos no conjunto das

provisões socioassistenciais;

IV - assegurar que as ações no âmbito da

assistência social tenham centralidade na

família e que garantam a convivência familiar

e comunitária;

V - contribuir para a inclusão e a equidade

dos usuários e grupos específicos, ampliando

o acesso aos bens e serviços socioassistenciais

básicos e especiais, em áreas urbanas e rurais;

ffie Assistência Social temPor

objetivos: 
I

I

- a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de 
-danos e à prevenção da incidência de riscos,

especialmente:

ÍI) a proteção à família, à maternidade, à inÍância, à

adolescência e à

b) o a*paro às crianças, aos adolescentes e aos idosos

carentes;

C) a promoção da integração ao mercado de trabalho; e

d-) a habilitação e a reabilitação das pessoas com

deficiência e promoção de sua integridade a vida

comunitária.

I - a promoÇão da vigilância socioassistencial, por meio

I a" áiugnOtticos de base territorial acerc1 da capacidade

protetúa das famílias e da exposição a riscos pessoais e

sociais;

a defesa de direitos, que visa a garantír o pleno acesso

aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais;

de assistência social teúam

NI.]5
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ência familiar

e comunitária

I- a contribuiçáo pata a inclusão e a equidade de

cidadãos e de grupo§ espeoíficos, ampliando o ace§so

aos bens e serviços socioassistenciais'

igualdade de direitos no acesso ao

ít"ndi*.nto, sem discriminação de qualquer

rfiífieza;

I e risco;

ffidireitoà

V intersetorialidade: integração s I

articulação da rede socioassistencial com as

domais políticas e órgãos setoriais;

VI - acesso a informação: garantia do 
-direito

a receber informações dos órgãos públicos e

quando for o caso;

V[ éticos: defesa incondicional da

liberdade,
laicidade,

- *pr"*u"iu do atendimentg 1s -necessidades 
sociais

sobà as exigências de rentabilidade econômica;

I - universalízaçáo dos direitos sociais' a fim de
^ 

portúiU,u. ao usuário o alcance das demais políticas

públicas;

II

vexatória de necessidade;

risco social;

I integração e articulação da rede

socioassistencial com as demais políticas públicas'
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culturat, socioeconômica, política e religiosa,

da , das

da de

tra da r
de seu contexto social, bem como, o acesso a

beneficios e a renda, o direito a participação

democrática e a gararrtia da acolhida'

Art, 5'A *g""t-É" da assistência §ocial no

Estado observará as seguintes diretrizes: I -

precedência da gestão pública da política;

II - descentralizaçáo político-administrativa e

Comando Único;

III -hnanciamento partilhado entre os entes

federados;

IV- matricialidade sociofamiliar paÍa

concepção e implementação dos serviços,

progr;mas, Projetos e benefícios

socioassistenciais;

V- territorializaçáo, respeito as diferenças e

características socioterritoriais locais e

regionais;

VI- fortalecimento da relação democrática

entre Estado e sociedade civil, com

participação da população/cidadão usuário na

iormulação da política e no controle social em

âmbito estadual, regional e municipal;

VII - informação, monitoramento, avaliação

, e sistematização de resultados;

VIII - garantia da política estadual de recursos

humanos para a integralidade da gestão

estadual .tô Sist"mu Único de Assistência

Social - SUAS;

IX - integragão e sistemática da gestão

orientada po. u* modelo de proteção social

integral;

Art. 7o A organizaçáo da assistência social no Estado

observará as seguintes diretrizes:

- precedência da gestão pública da política

I - descentralizaÇão Político-
administrativa e comando único

em cada esfera de gestão;

II - coflnanciamento entre os

entes federados; IV
matricialidade sociofamiliar;

V - territorializaçáo;

VI - fortalecimento da relação

democrática entre Estado e
sociedade civil;

para representar e ser

representado em qualquer

instância organizativa do

SUAS-MT quanto aos direitos
e serviços recebidos;

vigilância socioassistencial;

IX- garantia da Política de

educação Permanente,
específica Para os

trabalhadores do SUAS-MT; e

X - garantia da Política estadual

de recursos humanos,

específioa Para o SUAS-MT.

OI. CNSTÃO E DA ORGAN

-@denadorda

política de assistência social em seu território

atr;rlrâ de forma aÍiculada aos ente§

federados, observando a§ noÍnas operacionais

do Sistema Único de

8" O Ertudo, errq*nto 
"*td""udot 

tttb-regional da

política de assistênciá social "t t* território, atuala !1
iorma articulada com o§ entes federados, observando as

nonnas operacionais e os regulamentos do Sistema

Único de Assistência Sooial, cabendo-lhe estabelecer as

(65) 33 1 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) l3l3-6915
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Assistência Social, cabendo-lhe estabelecer as

diretrizes e metas plurianuais do Sistema

Estadual de Assistência Social e coordenar

seÍviços, programa§, projeto§ e beneficios

socioassistenciais. Parágrafo único. O órgão

gestor da política de assistência social no

Estado de Mato Grosso é a Secretaria de

Estado de Assistência Social e Cidadania

(SETASC), por meio das seguintes funções

essenciais:

I - Gestão do SUAS;

II - Proteção Social Básica;

III - Proteção Social EsPecial;

IV - Vigilância Socioassistencial;

V - Gestão do Trabalho;

VI - Regulação;

dir"t.ir"t " .t"t"t 
plurianuais do Sistema Estadual de

Assistência Social e coordenar serviços, programas,

projetos e beneficios socioassistenciais.

Parágrafo único O órgão gestor da política de

assistência social no Estado de Mato Grosso é a

Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania -

SETASC, por meio das seguintes funções essenciais:

I - gestão do SUAS;

II - Proteção social básica; III -

proteção social esPecial;

IV - vigilância socioassistencial; V - gestão do trabalho;

e

VI - regulação.

DAS RESPONSABILIDADES

ert. X No amUito da Política de Assistência

Social, são responsabilidades do Estado de

Mato Grosso, através do órgão gestor:

I- destinar recursos financeiros
para os fundos municiPais de

assistência social, a título de

particiPação no custeio do

Pagamento de beneficios

eventuais, de acordo com

critérios estabelecidos Pelo
Conselho Estadual de

Assistência Social - CEAS-MT;

II- II- aPoiar técnica e

financeiramente a gestão

municiPal Para a execução de

serviços, beneficios, Programas
e Projetos socioassistenciais,
deliberados e aProvados Pelo
CEAS-MT e Pelos conselhos

municiPais de assistência social,

resPeitadas as esPecificidades

locais e regionais;

III- III- cofinanciar, Por meio de

transferência obrigatória,
automática e regular fundo a

fundo, o aPrimoramento da

gestão e de investimentos, os

serviços, os programas e os

projetos socioassistenciais em

AÍt. I I No âmbito da Política Estadual de Assistência

cofinanciar, por meio de transferência

iõnaüzados d" Prot"ç@

Social, são responsabilidades do E5tado de Mato Grosso,

através do órgão gestor:

I - destinar recursos financeiros para os fundos

municipais de de ParticiPação
no custeio do s eventuais, de

acordo com Pelo Conselho

Estadual de Assistência Social - CEAS-MT;

e regionais;

obrigatória, automática e regular fundo a fundo, o

aprimoramento da gestão e de investimentos, os

sãrviços, os programas e os projetos socioassistenciais

em âmbito regional e local;

municípios envolvidos;

Y - organizat, coordenar e garantir a oferta de serviços
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ã-muito regional e local;

IV- estimular e aPoiar técnica e

financeiramente as associações e

consórcios municiPais na

fundamentado em diagnósticos

socioterritoriais, quando

legitimados Pelos conselhos

miniciPais de assistênoia social

dos municíPios envolvidos;

TriPartite - CIT e na Comissão

Intérgestores BiPartite - CIB;

VI- VI- formular o Plano Estadual

de Assistência Social, em

consonância com a PNAS, oom

a aProvação do CEAS-MT'

conformeaLOASeo
estabelecido na NOB-SUAS;

critérios
e-CITe

na Comissão Intergestores lJlpafllte - uro;

- formular o Plano Estadual de Assistência Social' em

conronância com a Política Nacional de Assistência

Social - PNAS, com a aprovação do CEAS-MT

TIVAS E DE N

Ú-Nico DE AssrsrÊNcr.q. socIAL - suAS

ilp plcru.q.ÇÁo oo srsrEMA

ilr. zq. coNSTITUBN,I INSTANCIAS

»-EI.IBERATTVA.S DO SISTEMA
pÉscsNrRAu zADo E PARTICIPATIVo :

I - AS CONFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL;

-si-E-c-urivo 
ESTADUAL E --DA

Constitoem insta"cat denberativas do sistema

descentralizado e ParticiPativo :

I - as Conferências de Assistência Social

II - o Conselho Estadual de Assistência Social

III - Conselhos Municipais de Assistência Social'

§ 1o As Conferências de Assistência - 
Social são

i"tt-â*i* deliberativas com atribuição de avaliar a

ilií,il áe Assistência social e propor diretrizes para o

aprimoramento do SUAS-MT'

§ 2" Os Conselhos de Assistência Social - CAS serão

ui*uúAo, ao órgão gestor de assistênoia :"*1,^"-
;;;r;i úá;t, paritaiiainJnte, de representantes do Poder

É^"cotiuo Estadual e da sociedade civil'

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edificio Dante Marrins de Oliveira
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SOCIEDADE CIVIL,

n pacrtl,q.ÇÃo Do suAS

BiPartite do
Social do

estado de Mato Grosso - CIB-SUAS/MT é

uma instância colegiada de negociação e

pactuação entre gestores estaduais e
'municipais, como forma de viabilizar a

implementação da Politica Nacional de

Assistência Social quanto aos aspectos

operacionais da gestão do SUAS no âmbito

dt gstado. Parágrafo único' A Pactuação

alcançada na CIB-SUAS/MT pressupõe

consenso do Plenário e não implica votação

da matéria em análise.

Art. 31 A CIB-SUAS/MT tem a seguinte

composição:

I - 06 (seis) representantes titulares do Estado

e seus respectivos suplentes, indicados pelo

I gestor estàdual da Política de Assistência

Social;

II -06 (seis) ges

seus resPectivos
Colegiado de

Assistência S

observando a rte

dos municíPio do

Estado, de a na

PNAS, sendo:

a) 02 (dois) representantes de municípios de

pequeno Porte I;

b) 01 (um) representante de municípios de

pequeno Porte II;

c) 01 (um) representante de municípios de

médio porte;

d) 01 (um) representante de municípios de

grande porte; e

e) 0l (um) representante da capital do Estado'

-@Biparritedosistema

Unico de Assistência Social do estado de Mato Grosso

CIB-SUAS^4T é uma instância colegiada d" 
I

negociação e pactuação entre ge§tores estaduais e

mrinicipais, que tem por objetivo . viabilizar a
-i-pr"ri"çaô 

dá politica Nàcional de Assistência Social

no que tange aos aspectos operacionais da gestão do

SUAS no âmbito estadual.

Parágrafo único A Pactuação alcalçada 
- 
na CIB-

sÚ,q.§^ar pressupõe consenso do plenário e não implica

votação da matéria em análise'

Art. 14 A CIB-SUAS/MT tem a seguinte composição:

I - 6 (seis) representantes titulares do Estado e seus
- 

,".p."tirá, suplentes, indicados pelo gestor estadual da

Poiítica de Assistência Social;

IT - 6 íseis) sestores municipais titulares e seus

2 (dois) representantes de municípios de pequeno porte I;

I (um) representante de municípios de pequeno porte II;

1 (um) representante de municípios de médio porte;

1 (um) representante de municípios de grande porte; e

1 (um) representante da capital do Estado'

b-o coNsruso nsTADUAL DE ASS

istência

Social de Mato Grosso (CEAS MT),é o órgão
ia Social de

úuto- C-t.o - CEAS-MT é o órgão superior de

ã"fiU*"ia" colegiada. e de controle social' de caráter

Dermanente e composrção paritária, vinculado ao órgão

iestor estadual de assistência social'
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PREUDÊNCIA E ASSISTÊNGIA SOCIAL

s Pelo
de 02

(dois) anos, permitida uma recondução por

i'gual'período, e tem a seguinte composição:

I - 09 (nove) representantes de órgãos

governamentais, sendo: a) Secretaria de

Éstado de Assistência Social e Cidadania;

b) Secretaria de Estado de Educação;

c) Secretaria de Estado de Saúde;

d) Secretaria de Estado de Fazenda;

e) Secretaria de Estado de Segurança Pública;

f) Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico; g) Secretaria de Estado de

Agricultura Familiar;

h) Defesa Civil;

i) 0l (um) representante do Coegemas-

óolegiado de Gestores Municipais de

Assistência Social;

Assistência Social, em conformidade com o

SUAS, com a seguinte distribuigão:

a) 03 (três) representantes de usuários ou de

á.ga"üuçO"t 
-ae 

usuários da Assistência

I Social;

b) 03 (três) representantes de entidades e

organizaçôes de Assistência Social;

c) 03 (três) representantes dos trabalhadores

da Assistência Social.

oito) membros

titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo

Governador do Estado para mandato de 2 (dois) anos'

permitida uma recondução por igual período' e tem a

seguinte comPosição:

seguinte forma:

I - 9 (nove) ropresentantes de órgãos governamentais'

distribuídos da

â) Secretaria de Estado de Assistência Social e

Cidadania;

b) Secretaria de Estado de Educação;

c) Secretaria de Estado de Saúde;

d) Secretaria de Estado de Fazenda;

I a) Secretaria de Estado de Segurança Pública;

f) Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico;

g) Secretaria de Estado de Agricultura Familiar;

h) oefesa Civil; e Colegiado de Gestores

MuniciPais de Assistência Social

CENTRO DE FORMAÇÃO E A nffis pnorrsstoNAls Do suAS

ffi centro de Formação'. 
it r^lir.acáo dos Profissionais do SUAS do

SUAS.

e Formação e

itulãuçao dos Profissionais do 
-S{AS- 

do Estado de

úuto ôiot.o, Escola do SUAS-MT, financiado com

*rro, do Fundo Estadual de Assistência Social e em

;ú;i;" orçamentária própria, com estrutura física e

administrativ a para o áesenvolvimento da Política

Nacional de Educação Permanente do SUAS'

b-=-.----os rnoçnaueq-qq n'qq
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DA POBREZA

as provisõe§ suplementares e provisórias que

intâgram organicamente as garantias do

SUÀS e são prestadas aos cidadãos e às

famílias em virtude de nascimento morte,

situações de vulnerabilidade temporária e de

calamidade Pública.

L.t-. rs E"te"d"m-s" por beneÍicios eventuais
@eneficios eventuais as

provisões suolementares e provisórias que integram

o do SUAS aos

c virtude de Íto'

si*uç0". de vulnerabilidade tempor6 ade

pública

IA SOCIAL EPROGRAMAS DE

uõó pno.lnÍos on ENFRENTAMENTo DA PoBREZA

ioassistenciais as

utiuiaua"t continuadás, definidas no art' 24 da Lei

Orgânica da Assistência Social LOAS e na

iiíifr"uçao Nacional de Serviços Socioassistenciais'

"ú"1*""a" 
os objetivos, princípios e diretrizes

estabelecidas nesta Lei.

ÊNcr'q' socrAl
tica Estadual
e executado

o artigo 204 da Constitutção 'reoeral

caracteriza-se como despesa pública com 
-a

r"g*iOuO" social, na forma do attigo 24 da

L"i ôo*pt"*entar Federal n' l0l, de 04 de

Áuio a" ZOOO. §3" O financiamento da

urri.ten"iu social, no âmbito do Estado de

úuto Grosso, será efetuado mediante

"ãiitun"iu-"nto 
dos 3 entes federados' sendo

;;; ;; transferências de reoursos do Fundo

Êroa"a de Assistência Social (FEAS-MT)

il; ;. Fundos Municipais de 
- 
Assistência

'social (FMAS-MT) serão realizadas de forma

.,r.inrà.iu. regular e automática, observando

l,tt lZ O financiamento ã Políü"u Estadual de

seguridade social, na forma do aÍl' 2c oa Ler

ôãipf"*"n,ar Federal no 101, de 04 de maio de 2000'

Assembleia r.egislativa do Estado de Mato Grosso etora 
[i]l lill333B -.: . rr i

EdiÍlcioDanteMartinsdeOliveira iOS):ftl-0Sts i

Sala 204 - 2' Piso
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Diante do quadro comparativo podemos- verificar a semelhança e a analogia

das duas objetivo, 
'"gt"tdo 

o Nobr.e-Deputado' : "o é-aprimorar a

orgarizaç poiítica de Ásistência Social do Estado integrada ao sistema

Unico de al - SUAS"'

58 do Projeto de Lei

n 536t20 tadual de Assistência

social, as o::':i:::,social no

Estado de as providências"' que passa a vlgorar com

a seguinte redação:

í6Art. 58 Ficam revogados os artigos |" e 2o1 4, a |2; e dos artigos 14 a

27 dalei no 9.051 de 12 de dezembro de 2008"'

o Deputado MAX RUSSI justiÍica a 4menda Modificativ-4 drzendo que

ela tem como objetivo adequar à redaçãá do art. 58 do Prúto de Lei (PL) n" 53612021

de sua autoria.

*r","0," , ,"*,rlativa do Estado de Mato Crosso

EdiÍÍcio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso
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útttzaç#;artltht dos recursos pactuados

em Cis-SueS/MT e aprovados no CEAS-

MT.

ffiiasocial(FEAS/MT)
il+z o f*arrciamento da política Estadual

de Assistência Soçial far-se-á com recursos da

União, repassados Por meio do Fundo

Nacional di Assistência Social, recursos do

Tesouro Estadual e demais contribuições

sociais previstas no art' 195 da Constituição

Federal de 1988 repassados por meio do

Fundo Estadual de Assistência Social aos

Fundos Municipais de Assistência Social' ArL

43. O Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS/IvÍT é um fundo público de gestão

orçamentária, financeira e contábil, vinculado

a SETASC-MT, tem como objetivo

proporcionar recursos para financiar, de

iorma direta e/ou compartilhada, a gestão, os

serviços, programas, projetos e beneficios de

assistência social'

ffide Assistência Social -
FEAS-MT é um fundo público de gestão orÇamentária' 

]

financeira e contábil, vinculado à SETASC-MT, que tern

como objetivo proporcionar recursos para financial, de

forma direta e/óu compartilhada, a gestão, os serviços'

programas, projetos e beneficios de assistência social'

Art. 35 Caberâ à SETASC-MT, enquanto órgáo

responsável pela coordenação e execução da Política

Esàdual de Àssistência Social, gerir o FEAS-MT' sob

acompaúamento, controle e fiscalização do CEAS/MT'

§ I' A proposta orçainentária do FEAS-MT constará das

políticas e programas anuais e plurianuais do Governo
^Estadual 

e te.állaborada em consonância com diretrizes

de planejainento da Política de Assistência Social'

§ 2" O orçamento do FEAS-MT integrará a unidade

gestora 
" 

ád*initt rtiva SETASC- MT, com Unidade

Orgamentária PróPria.

I § :' e dotação orçamentária prevista para o órgão

executor da administração Públ
social será automaticamente tr
Fundo Estadual de Assistência

logo sejam realizadas as receitas correspondentes'
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Entendemos que é oportuno, conveniente e de interesse público a emenda

modificativa do offiaã vrel lYSSi, 
visando destacar os princípios e as diretrizes

daOrgatização da piiiti"u Estadual de Assistência Social do Estado de Mato Grosso'

cabe-nos esclarecer que a constituição Federal estabelece como um dos

objetivos fundamentais da Repútlica Federativa do Brasil "erradicar a pobreza e a

margínalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais".

a

ta
política de a
tratado do
quemdelacontribuiçãoàseguridadesocial.

Previdência
um caráter

objetivos da

a v):

a) a proteção à família, à matemidade' à infância' à adolescência e à

velhice;

b) o amparo às crianças e adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d)ahabilitagãoereabilitaçãodaspessoasportadorasdedeficiênciaea
piomoção dá sua integração à vida comunitária;

e) i:T:l.1j:'-:::
Po 

não Possurr meros

de a Por sua família'

conforme disPuser a lei'

a da assistência social serão realizadas com

recursos al' além de outras fontes' Ademais' essas

açõesgobasenasseguintesdiretrizes:
a) descentraliza
as normas gerai

resPectivos Pro
entidades bene
quem executa

MunicíPios e

União é responsável pela coordenação e pelas norÍnas gerars'

b) participagão da população' por meio de organizações

."pr","rrãifuuí na fotmutagão das poiíti"ut e no controle das ações

em todos os níveis'

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Editicio Dante Mrrtins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso
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Desta maneira destaca-se que é de fundamental importância a

regulamentação da;;üti"" pública_de.assistência social no Estado de Mato Grosso a

rrÃ de alcançar a concretude desse direito fundamental.

Nessa mosma perspectiva, importante ressaltar que Norma operacional

Básica do Suas (NOB-Suas)
Municípios devem elaborar

estruturação e aPerfeiçoame
organizaçáo e execução

socioassistenciais. O Pacto

prioridades nacionais no âmbito do Su

ãpriÁor*ento do Sistema como um todo'r

A intenção dos autores, sem dúvidas, possui mérito, pois objetiva garantir os

direitos relativos à assistência social'

Neste sentido, a m está apoiad apela consJityivjo Federal'

que univer saliza a assistênci ne como responsabilidade do Estado'

gaúando, assim, força ao p gUlamentagão da matéia, por meio deste

Projeto de Lei.

Apesar de estarmos diante de boas proposituras, a mais antiga foi apensada

ao projeto de Lei tpll "; il6l202l,de autoria do Deputado MAX RUSSI.

vale destacar o mérito do Projeto de Lei (PL) n' 536-12021já f"-t analisado

e aprovado com parecer favorável áesta Comissão, conforme o Parecer no

3l3l202rlcsPAS.

Em 16/1112021, foi aPresenta

autoria do DePutado MAX RUSSI, cuj

Assistência Social, dispõe sobre as norÍnas

de Assistência Social no Estado de Mato G

O Presente
visa adequar o texto as

da Política Estadual d

Sistema Único de Assistência Social no

outras Providências.

aorganizaÇãoqueinstituiaPolíticadeAssistência
istenia Unico dã Assistência Social - SUAS' com

em seu âmbito e com ações de complementaridade

As entidades e organizações de assistência social são aquelas sem fins

lucrativos e parceiras da administraçáo pública no atendimento às famílias' indivíduos e

ALMT
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(6s) 33 I 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) 33 1 3-69 t s

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

;ffi;i;óil-úartins de oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2" piso E-rnail: 4qcl9t2qq.9iolúIrL:::'fgqü

r- tlS



AT,MT

COMISSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, que integram a rede

íocioassistencial junto aos entes fede_rativos (órgãos gestores) e os conselhos de

assistência social, formando o Sistema Único de Assistência Social'

portanto, a proposição supracitada visa destacar os princípios e as diretrizes

da Orgarização da Poútica Estadual de Assistência Social, visando ao enfrentamento

das alesiguataades socioterritoriais, ao provimento de condições paru atender

contingências sociais e à universalizaçáo dos direitos sociais.

portanto, diante do exposto, emrazáo da existência de projeto de lei anterior

análogo, e considerando que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de

.rmu Éi, exceto quando ô subsequente se destine a completar lei considerada básica,

manifestamo-nos, quanto ao mériio, na Comissão de Saúde, Previdência e Assistência

Social, pela aprovação do Projeto de Lei (PL) no 53612021, nos termos e forma do

substitutivo Integral no 0L, dé autoria do Deputado MAX RUSSI, lido na 36u sessão

ordinária (23106/2021). Restando rejeitado a Emenda Modificativa no 01 e

prejudicado a análise do Projeto de Lel (PL) no 861t2021- Mensagem 15312021 de

autoria do pODER EXECUiIVO, apensado em l8ll}l2)2l, que trata de assunto de

forma semelhante, e por força do a.tigo 194, § único e do artigo 195 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis.

É o parecer.

'-,-----..-.-§fl#tü:#ilHt*fillu:rr*:r§§iial;ii§Jlil#r#llllliü;Jil-;Hrllilllluliiilülllilli*§:çr;::r:a'
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA

AUTORIA:

APENSAMENTO:

AUTORIA:

EMENDA:

SUBSTlTUTIVO:

063812021
o s N' 06381202l

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 536t2021, que "Dispõe sobre a

Organízaçáo da Política Estadual de Assistência Social, as noÍnas

operacionais e gerenciais do Sistema Único de Assistência Social no

Estado de Mato Grosso - suAS-MT e dá outras providências".

Deputado MAX RUSSI.

Projeto de Lei (PL) n" 86ll2)2l - Mensagem n' 15312021

PODER EXECUTIVO.
EMENDA MODIFICATIVA N' 01.

SUBSTITUTIVO INTEGRAL N' 01.

Em análise aos projetos de lei apresentados, conclui-se a semelhança e

analogia das propostas e considerando que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado

por mais de uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei

considerada básica, considerando também a descentralizaçáo político-administrativa da

Assistência Social no Brasil, cabendo ao Estado a execução e a regulamentação dos

programas de assistência social, considerando Pacto de Aprimoramento do SUAS

estabelecido entre os Entes Federativos, quanto ao mérito, na Comissão de Saúde'

Previdência e Assistência Social, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Lei (PL)

no 536t2021, nos termos e forma do Substitutivo Integral no 01' de autoria do

Deputado MAX RUSSI, lido na 36u Sessão Ordinária (2310612021). Restando reieitado

ificativa no

86112021 - Mensasem 15312021 de autoria do PODER EXECUTIVO, apensado em

l8l1}l2}2| que trata de assunto de forma semelhante, e por força do artigo 194' § único

e do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis'

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

VOTO RELATOR: REJEIÇÃO.
ARQUIVO.

SPMD/I{US/CSPAS/ALMT, em de NotleilSno dezo2r.

_ _--": ll;l)i:r:::_;li ji#Jlllliirll;f,:;r;r::::ii:riililjij:;:jjiii:r::i:::-rr:iiiii::x#

Crosso Secrctar ia Patlatnentar da Mesa Diretora (6s) 33 I 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 I 3-691 5

Núcleo Social
E-rn ai I : ryp-lqtSoqiÚ(4úu Lgq\'. b'

tr
tr

Assembleia Legislativa
Edificio Dante Martins de

Sala 204 - 2" Piso

l §\'"



::e'rtr'êí:? i'?Íilrrl*trl'dl íld i''ltla l)ie(ÜlA 
-'

coMrssÃo oe sÀür]i' pàivóÊHcto-e rsss'ÊHctr soctRt-

,u''o'*ootuã'"iüo-À's"r'TDEDELIBERAÇÃoREMoTA:

6---i'-ôÀirniô-i-i.;- /-1_- ldtil@-
_ .......i...........................

AUTA.

suB-sfif"Ürrüo rntecúi- N" ol'

üÀ ôiüÊNel
Vice-PÍesidente

ôn. ÉuôÊúo

úÍjiô õABRAil

pÀúio ARÀÚiô

iiiÊiiiüiiô§ §Üi'üüiiiü§- . .. ...

onsoRvlçÁo:

Certifico que foi designado o Deputado

n coNtúp.ro eo RELAToR(N (o| Ll-- l:'olo
E *,.*.-- l-l '*'u*t'otI I LJ rrÚr'
t_ltr - YIÀÍu. *E-, *""::
rl l--l rneseNcte'r

-wLSÓ tr E !*
-xúxü ü"" H 

AL

l--l coNtnÁpro,csxs;eton{xÀt) . U-..1:t9"19

relatar a Pre§ente matéria.
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